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Decreto

DECRETOS___________________________________________________________ 
    

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
DECRETO Nº. 226/2017 
DE 03 DE JULHO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 
CARGO PÚBLICO POR 
APOSENTADORIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Quixabeira, 
 
CONSIDERANDO o disposto na legislação pertinente, Constituição Federal de 
1988, e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quixabeira Lei nº. 
050/93. 
 
CONSIDERANDO o Decreto executivo nº 223/2017, que institui aposentadoria da 

servidora. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada VACÂNCIA do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pela aposentadoria da servidora ALEXANDRINA SANTOS DA CRUZ, matricula nº 
049-5. 

 
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário declarando a vacância do cargo 
mencionado conforme lei municipal nº 050/93. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de Julho de 2017. 

 
 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
 
DECRETO Nº. 227/2017 
DE 03 DE JULHO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE 
CARGO PÚBLICO POR 
APOSENTADORIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Quixabeira, 
 
CONSIDERANDO o disposto na legislação pertinente, Constituição Federal de 
1988, e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quixabeira Lei nº. 
050/93. 
 
CONSIDERANDO o Decreto executivo nº 225/2017, que institui aposentadoria do 

servidor. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica declarada VACÂNCIA do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pela aposentadoria da servidora ABENOIDES MOISES DE JESUS, matrícula nº 
0258. 
 
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário declarando a vacância do cargo 
mencionado conforme lei municipal nº 050/93. 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira, em 03 de Julho de 2017. 

 
 

 
REGINALDO SAMPAIO SILVA 

Prefeito Municipal 
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